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2630029 / 2011 Plano Plurianual-

0721 - Contribuir para a adequada formação, alocação, qualificação, valorização e

democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde.

EMENTA

PROGRAMA

Cooperação com comunidades tradicionais com vistas...

INICIATIVA

JUSTIFICATIVA

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

CUSTO TOTAL PROPOSTO DATA INÍCIO PROPOSTA DATA TÉRMINO PROPOSTA VALOR CUSTO PRIMEIRO ANO VALOR CUSTO DEMAIS ANOS

2 1 101/01/2012 31/12/2015

OBJETIVO

EMENDAAUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva 13100001

ESPELHO DE EMENDA INICIATIVA

Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)2015 -

Cooperação com comunidades tradicionais com vistas a incorporar nos procedimentos do

Sistema Único de Saúde conhecimentos e práticas derivadas dos saberes de medicina popular

utilizados pelas comunidades tradicionais.

NOVA -



SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

CONGRESSO NACIONAL

de 2301

Hora:

Página:

15:35

Data: 25/11/2011
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0376 - Localizar e caracterizar as famílias consideradas como público-alvo dos programas de

transferência de renda e dos programas sociais do Governo Federal voltados à população

de baixa renda, e realizar a gestão e manutenção de suas informações socioeconômicas,

por meio do desenvolvimento e aperfeiçoamento de metodologias, instrumentos e sistemas

de informações, com objetivo de subsidiar o planejamento e a implementação de políticas

de combate à pobreza e à desigualdade social.

EMENTA

PROGRAMA

Expansão do CadÚnico e da gestão de condicionalidades...

INICIATIVA

JUSTIFICATIVA

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

CUSTO TOTAL PROPOSTO DATA INÍCIO PROPOSTA DATA TÉRMINO PROPOSTA VALOR CUSTO PRIMEIRO ANO VALOR CUSTO DEMAIS ANOS

2 1 101/01/2012 31/12/2015

OBJETIVO

EMENDAAUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva 13100002

ESPELHO DE EMENDA INICIATIVA

Bolsa Família2019 -

Expansão do CadÚnico e da gestão de condicionalidades e fomento ao seu uso para

integração com programas complementares, observando uma estratégia diferenciada para a

inclusão de quilombolas e comunidades tradicionais nesse cadastro.

NOVA -
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0282 - Ampliar o acesso das famílias em situação de vulnerabilidade social ao acompanhamento

familiar e ao atendimento pela proteção básica; qualificar os serviços e promover sua

articulação com os benefícios e transferência de renda; assegurar o funcionamento da

rede de proteção social básica e expandi-la nos territórios intramunicipais e de extrema

pobreza; e induzir a estruturação de unidades públicas de prestação de serviços

socioassistenciais, de acordo com padrões estabelecidos nacionalmente.

EMENTA

PROGRAMA

Fomentar a cooperação entre os Centros de Referência em Assistência Social...

INICIATIVA

JUSTIFICATIVA

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

CUSTO TOTAL PROPOSTO DATA INÍCIO PROPOSTA DATA TÉRMINO PROPOSTA VALOR CUSTO PRIMEIRO ANO VALOR CUSTO DEMAIS ANOS

2 1 101/01/2012 31/12/2015

OBJETIVO

EMENDAAUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva 13100003

ESPELHO DE EMENDA INICIATIVA

Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)2037 -

Fomentar a cooperação entre os Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) e as

comunidades de terreiro que prestam assistência voluntária às comunidades onde estão

inseridos.

NOVA -
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0282 - Ampliar o acesso das famílias em situação de vulnerabilidade social ao acompanhamento

familiar e ao atendimento pela proteção básica; qualificar os serviços e promover sua

articulação com os benefícios e transferência de renda; assegurar o funcionamento da

rede de proteção social básica e expandi-la nos territórios intramunicipais e de extrema

pobreza; e induzir a estruturação de unidades públicas de prestação de serviços

socioassistenciais, de acordo com padrões estabelecidos nacionalmente.

EMENTA

PROGRAMA

Fomentar a implementação de Centros de Referência em Assistência Social...

INICIATIVA

JUSTIFICATIVA

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

CUSTO TOTAL PROPOSTO DATA INÍCIO PROPOSTA DATA TÉRMINO PROPOSTA VALOR CUSTO PRIMEIRO ANO VALOR CUSTO DEMAIS ANOS

2 1 101/01/2012 31/12/2015

OBJETIVO

EMENDAAUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva 13100004

ESPELHO DE EMENDA INICIATIVA

Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)2037 -

Fomentar a implementação de Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) nos

municípios que possuem comunidades quilombolas e tradicionais de modo a facilitar o

acesso aos programas, benefícios e serviços socioassistenciais e fortalecer a Rede de

Proteção Social Básica junto ao público quilombola.

NOVA -
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2670029 / 2011 Plano Plurianual-

0721 - Contribuir para a adequada formação, alocação, qualificação, valorização e

democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde.

EMENTA

PROGRAMA

Inclusão de temas relativos à intersecção entre Saúde e Discriminação de Gênero, Raça...

INICIATIVA

JUSTIFICATIVA

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

CUSTO TOTAL PROPOSTO DATA INÍCIO PROPOSTA DATA TÉRMINO PROPOSTA VALOR CUSTO PRIMEIRO ANO VALOR CUSTO DEMAIS ANOS

2 1 101/01/2012 31/12/2015

OBJETIVO

EMENDAAUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva 13100005

ESPELHO DE EMENDA INICIATIVA

Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)2015 -

Inclusão de temas relativos à intersecção entre Saúde e Discriminação de Gênero, Raça e

Orientação Sexual nos processos de formação e educação permanente dos trabalhadores da

saúde.

NOVA -
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0370 - Ampliar o acesso das famílias e indivíduos em situação de riscos sociais e violação de

direitos aos serviços de acompanhamento e atendimento especializados; assegurar o

funcionamento e expandir a rede de proteção social especial; qualificar os  serviços

ofertados e induzir a estruturação da rede de unidades de prestação de serviços de média

e alta complexidade, de acordo com padrões estabelecidos nacionalmente.

EMENTA

PROGRAMA

Indução do Governo Federal para garantir a implementação de CREAS...

INICIATIVA

JUSTIFICATIVA

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

CUSTO TOTAL PROPOSTO DATA INÍCIO PROPOSTA DATA TÉRMINO PROPOSTA VALOR CUSTO PRIMEIRO ANO VALOR CUSTO DEMAIS ANOS

2 1 101/01/2012 31/12/2015

OBJETIVO

EMENDAAUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva 13100006

ESPELHO DE EMENDA INICIATIVA

Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)2037 -

Indução do Governo Federal para garantir a implementação de CREAS nos municípios que

possuem comunidades quilombolas e tradicionais de modo a facilitar o acesso dessa

população à Rede de Proteção Social Básica.

NOVA -
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EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Acompanhar e produzir relatório nacional...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Acompanhar e produzir relatório nacional sobre

homicídios cometidos por agentes de segurança

pública.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100007

EMENDA

Segurança Pública com Cidadania2070 -

0830 -

-
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EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Ampliar as ações de comunicação e inclusão digital...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Ampliar as ações de comunicação e inclusão

digital voltadas para as comunidades

tradicionais, considerando as suas

especificidades históricas e culturais.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100008

EMENDA

Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia2025 -

0751 -

-



SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

CONGRESSO NACIONAL

de 2301

Hora:

Página:

15:35

Data: 25/11/2011

2710029 / 2011 Plano Plurianual-

EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Apoiar a consolidação de redes de jovens

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Apoiar a consolidação de redes de jovens para

desenvolvimento de ações que visem à superação

da cultura da violência.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100009

EMENDA

Autonomia e Emancipação da Juventude2044 -

0960 -

-
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EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Aumentar significativamente a taxa líquida de matrícula...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Aumentar significativamente a taxa líquida de

matrícula no ensino superior na população negra

de modo a aproximar à taxa líquida de matrícula

no ensino superior na população branca.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100010

EMENDA

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão2032 -

0841 -

-
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EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Capacitar 2.000 profissionais...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Capacitar 2.000 profissionais que atuam em áreas

estratégicas em Metodologia de Identificação e

Combate ao Racismo e ao Sexismo Institucional,

como estratégia para promoção da equidade no

SUS.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100011

EMENDA

Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)2015 -

0713 -

-
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EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Capacitar 2.000 profissionais que ...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Capacitar 2.000 profissionais que atuam em áreas

estratégicas em Metodologia de Inclusão do

Quesito Cor/Raça, para aperfeiçoar os processos

de monitoramento das iniquidades raciais e de

gênero no SUS.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100012

EMENDA

Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)2015 -

0714 -

-
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2750029 / 2011 Plano Plurianual-

EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Combater a impunidade dos homicídios...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Combater a impunidade dos homicídios, cujas

principais vítimas são jovens negros, por meio

do fortalecimento da Perícia Criminal.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100013

EMENDA

Segurança Pública com Cidadania2070 -

0830 -

-
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2760029 / 2011 Plano Plurianual-

EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Consolidar programas de ofertas de bolsas na graduação e pós-graduação...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Consolidar programas de ofertas de bolsas na

graduação e pós-graduação para estudantes negros

e negras.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100014

EMENDA

Ciência, Tecnologia e Inovação2021 -

0498 -

-
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2770029 / 2011 Plano Plurianual-

EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Consolidar rede de segurança alimentar e nutricional das comunidades quilombolas...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Consolidar rede de segurança alimentar e

nutricional das comunidades quilombolas, com

equipamentos, serviços, mecanismos de

abastecimento e distribuição de alimentos em

pelo menos 700 comunidades.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100015

EMENDA

Segurança Alimentar e Nutricional2069 -

0380 -

-
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2780029 / 2011 Plano Plurianual-

EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Construir salas de aulas em no mínimo 200 comunidades quilombolas...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Construir salas de aulas em no mínimo 200

comunidades quilombolas e garantir o provimento

da infra-estrutura necessária para o bom

funcionamento das escolas já existentes nessas

comunidades.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100016

EMENDA

Educação Básica2030 -

0596 -

-
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2790029 / 2011 Plano Plurianual-

EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Definir indicadores de monitoramento dos resultados de universalização...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Definir indicadores de monitoramento dos

resultados de universalização do acesso à

energia elétrica tendo como unidade de análise

as comunidades quilombolas e outras comunidades

tradicionais.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100017

EMENDA

Energia Elétrica2033 -

0045 -

-
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2800029 / 2011 Plano Plurianual-

EMENTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PROPOSTO

PROGRAMA

OBJETIVO

Desenvolver ações para que as forças federais...

Meta

Descrição do PL Descrição Proposta
Desenvolver ações para que as forças federais de

segurança pública atuem no combate e na apuração

dos crimes contra os direitos humanos,

relacionados em especial a milícias e grupos de

extermínio.

-

ESPELHO DE EMENDA OBJETIVO

AUTOR DA EMENDA

Benedita da Silva

No Brasil, embora a ordem jurídica assegure a igualdade étnico-racial e a cor da pele não possa

legalmente ser utilizada como critério para distribuição desigual de oportunidades, o fato é que

raça (ou cor), sem reconhecimento legal ou científico, tem papel determinante na trajetória dos

descendentes de africanos. O racismo é um eficiente mecanismo de dominação e controle, que se

fundamenta em distorções históricas e biológicas, de natureza francamente ideológica. O desafio que

temos de enfrentar é garantir o pluralismo de modo a assegurar o exercício dos direitos em

igualdade de condições. A questão racial passou a ser incorporada de maneira mais consistente na

agenda do Estado brasileiro a partir da Constituição de 1988. O PPA 2012-2015 constitui um momento

histórico para aprofundar o compromisso do Estado brasileiro com o enfrentamento do racismo e

promoção da igualdade racial.

JUSTIFICATIVA

13100018

EMENDA

Segurança Pública com Cidadania2070 -

0830 -

-


